
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Esddo do Rio GnUldc do Sul '

,I

LEI MUNICIPAL NQ 85/91 de 09 de agosto de 1991.

Concede auxIlio financeiro
à Associação Hospitalar No-
vo Ramburgo7 e dá outras
providências.

concederFica o Poder Executivo autorizado aArt. lQ

li O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
I:'I Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu, no
I

uso,idas atribuições legais que me confere a Lei Orgânica, sanciono e promul-
i~go 'a seguinte Lei:
!I
'I

amlílio financeiro à Associação Hospitalar Novo Hamburgo até o valor de Cr$
I1

130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros), em dois pagamentos de
'ICr$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de cruzeiros), mensais e suces-

'I
ipl:Lcado pela Associação em suas finalidades básicas, quais sejam hosp:ltala-
,',

re~, compreendendo recursos materiais e humanos" objetivando assegurar ade-

;/sivos, a contar de agosto de 1991.
#'.

I lQ Esse auxílio financeiro somente poder5 ser a-

fi 2Q

,Iquado atendimento ao p~blico.
,I
;1

Para a liberaç~o do auxilio mensal ~ Entidade

'l~enletidaseraContasReferida Prestaç~o deI 3Q

beI!-eficiária, a mesma deverá apresentar, previamente, balancete contábil d"'l-

mOl{strativo,da'aplicação dos recursos, comprovando sua destinação.
II
II
:1mensalmente à, câmara Municipal de Vereadores pajca acompanhamento e fiscalJ.-

zação das aplicações realizadas pela mencionada Entidade, com o emprego do
amHlio aqui concedido.

fi 4Q A qualquer tempo, verificada a desdestinaç~o
na:1aplicaç.ão deste recurso financeiro, bem como do descumprimento do Art.
145 da Lei. Orgânica Municipal, ou a critério eloPoder Executivo, com a apra-

II _
vaçao do Poder Legislativo, a qualquer titulo, poderi ser cancelada sua 11-

beraçio antes do prazo retro assinado.
il Art. 2Q Para a concessão do auxílio :referido no Art.
,I
:l

1Q:r fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cn:':ditoAdicional Especial na
seguinte Dotação Orçamentária:

AuxíLIO À ASSOCIAÇÃO HOSPII'A.LARNOVO HANBURGO

• • • • • • • • • • • • •• '" • .~ c' •• '" •••

3233 - Contribuiç~es Correntes
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAl,
ESPECIAL

11~01.13.75.4284.550
II
!
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PR'EFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
I~ ;

Est~do do Rio Grande. do Sul _ 2 _

• .! ".

"
Art. 3Q Servirão de recursos Para atender as despesas

"

II
do ::artigo anterior o cancelamento de parte da dotação orçamentária
11~01.13.75.4284.559/3132, no valor de Cr$ 16.404.000,00, e parte da Receita
a ~aior, prevista para o corrente exercício, no valor de Cr$ 113.596.000,00.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas a's disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
nove (09) dias do mes de agosto do ano de 1991.

il

Secret,rio de Planejamento
em exerc{cio

da Fazenda

Re~istre-se


